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DECRETO N° 3.489, DE 02 DE MAIO DE 2022 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 
Orçamento Programa de 2022 do tipo alteração 
Suplementar. 

 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da 
Lei Municipal nº 2.264, de 22 de dezembro de 2021; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 
Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.893.333,19 (onze milhões, oitocentos e 
noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais e dezenove centavos) para suplementar as dotações 
orçamentárias abaixo e especificadas:  
 

 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

 
43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

14.000,00 

43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 8.500,00 

43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 75.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 32.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 25.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 29.000,00 

51 - 01.04.06.181.0030.2.020.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 

54 - 01.04.06.181.0030.2.130.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.050,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

 
 
 

6.840,43 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 51.000,00 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 300.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 18.654,78 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 
139 - 05.01.15.122.0004.2.033.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

372,63 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
208 - 07.01.12.306.0024.2.079.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

187.127,49 

208 - 07.01.12.306.0024.2.079.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.300,00 

 
208 - 07.01.12.306.0024.2.079.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.072,18 

208 - 07.01.12.306.0024.2.079.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.311,73 

214 - 07.01.12.361.0019.1.038.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 146.452,82 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 77.436,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.600,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.228.486,85 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 64.520,18 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 300.342,80 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 61.368,29 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.561,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.057,74 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 129.350,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.271.500,00 
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250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 331.060,35 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 148.669,41 

252 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2830000. - MATERIAL DE CONSUMO 11.423,40 

261 - 07.01.12.365.0020.1.050.449051.01.2120000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 155.928,61 

262 - 07.01.12.365.0020.1.050.449051.01.2130000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 155.000,00 

277 - 07.01.12.365.0020.2.084.339030.01.2130000. - MATERIAL DE CONSUMO 16.100,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.700,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 526.000,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.000,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 39.928,14 

 
287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 73.271,24 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.708,53 

297 - 07.01.12.365.0020.2.086.339030.01.2120000. - MATERIAL DE CONSUMO 23.153,00 

301 - 07.01.12.365.0020.2.086.339046.01.2120000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 305.500,00 

301 - 07.01.12.365.0020.2.086.339046.01.2120000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 47.000,00 

301 - 07.01.12.365.0020.2.086.339046.01.2120000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 144.000,00 

311 - 07.01.12.365.0024.2.081.339030.05.2830000. - MATERIAL DE CONSUMO 26.282,26 

313 - 07.01.12.365.0024.2.082.339030.02.2000001. - MATERIAL DE CONSUMO 17.521,51 

325 - 07.01.12.368.0007.2.085.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 6.784,12 

326 - 07.01.12.368.0007.2.085.339036.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 43.229,20 

329 - 07.01.12.368.0007.2.085.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 119.000,00 

1081 - 07.01.12.306.0024.2.079.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 396.000,00 

1182 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 804.597,53 

1183 - 07.01.12.365.0024.2.081.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 328.407,15 

1184 - 07.01.12.365.0024.2.082.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 235.358,49 
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09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
376 - 09.01.10.122.0008.2.033.339036.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
 
 

54.560,14 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104.000,00 

379 - 09.01.10.122.0008.2.033.339046.01.3100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 59.500,00 

382 - 09.01.10.122.0008.2.033.339093.01.3100000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.000,00 

393 - 09.01.10.301.0008.2.026.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 813.000,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.100,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 9.608,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.900,00 

405 - 09.01.10.301.0008.2.057.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 19.529,08 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 216.500,00 

 
410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 138.000,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 11.500,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 53.000,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 12.500,00 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 159.800,00 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.750,83 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.605,91 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,12 

428 - 09.01.10.302.0008.2.049.335039.05.3020004. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 23.000,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 430,00 

431 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 41,70 

431 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.550,87 
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432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 34.000,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.472,00 

439 - 09.01.10.302.0008.2.049.339093.05.3020004. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 430,00 

440 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.05.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.900,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 134.000,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 124.000,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

456 - 09.01.10.303.0008.2.064.339036.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 54.560,14 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 109.000,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.560,80 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.561,00 

459 - 09.01.10.303.0008.2.064.339046.01.3040000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 20.500,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 640,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 14.040,00 

 
476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

479 - 09.01.10.304.0008.2.062.339046.01.3030000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 36.500,00 

479 - 09.01.10.304.0008.2.062.339046.01.3030000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 24.500,00 

489 - 09.01.10.305.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 29.200,00 

489 - 09.01.10.305.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 15.759,60 
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493 - 09.01.10.305.0008.2.062.339046.01.3030000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 7.500,00 

904 - 09.01.10.301.0008.2.057.319016.05.3120005. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.336,00 

1059 - 09.01.10.302.0008.2.067.339093.01.3100000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500.000,00 

1084 - 09.01.10.302.0008.2.067.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 

1155 - 09.01.10.302.0008.2.067.449052.01.3020008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.200,00 

1171 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 22.812,87 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

20.000,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

32.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

813 - 11.02.08.122.0029.2.120.339036.05.5000025. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 38.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.885,50 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.080,40 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.666,00 

818 - 11.02.08.122.0029.2.120.339046.01.5100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 152.000,00 

 
839 - 11.02.08.244.0029.2.125.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 

 
13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

16.251,09 

662 - 13.02.15.452.0015.2.091.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.891,42 

662 - 13.02.15.452.0015.2.091.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 34.066,61 

662 - 13.02.15.452.0015.2.091.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 64.380,45 
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13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 

 
694 - 13.04.18.542.0014.2.021.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
 
 

7.091,61 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 

 
722 - 13.06.18.542.0025.2.098.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

 
 
 

1.049,86 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

 
912 - 13.08.15.453.0026.2.108.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

933,33 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 

 
797 - 16.01.06.182.0013.2.117.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

58.500,00 

Total Suplementação: 11.893.333,19 

 
 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes de anulações totais e parciais, excesso de arrecadação de dotações 
orçamentárias. 

 

Anulações Totais e Parciais: 
 

01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

 

36 - 01.04.06.181.0030.1.005.449051.01.1000220. - OBRAS E INSTALAÇÕES 24.000,00 

51 - 01.04.06.181.0030.2.020.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.500,00 

51 - 01.04.06.181.0030.2.020.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.050,00 

51 - 01.04.06.181.0030.2.020.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.000,00 

56 - 01.04.06.181.0030.2.130.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.000,00 

56 - 01.04.06.181.0030.2.130.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 

56 - 01.04.06.181.0030.2.130.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 
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85 - 03.01.04.122.0006.2.137.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

29.000,00 

117 - 04.01.04.122.0006.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 64.380,45 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 51.000,00 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 18.654,78 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 6.840,43 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

 
168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 
 

134.000,00 

178 - 06.01.15.451.0004.1.056.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00 

189 - 06.01.15.451.0004.2.110.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 372,63 

192 - 06.01.15.451.0004.2.110.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 34.066,61 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
209 - 07.01.12.306.0024.2.079.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
 
 

12.311,73 

220 - 07.01.12.361.0019.2.069.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 187.127,49 

220 - 07.01.12.361.0019.2.069.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.229,20 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.600,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 144.000,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.271.500,00 

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 47.000,00 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 146.452,82 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.561,00 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 155.000,00 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00 
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250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 

 
250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 32.057,74 

250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 129.350,00 

262 - 07.01.12.365.0020.1.050.449051.01.2130000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 155.928,61 

262 - 07.01.12.365.0020.1.050.449051.01.2130000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.228.486,85 

263 - 07.01.12.365.0020.1.052.449051.01.2120000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00 

268 - 07.01.12.365.0020.2.084.319013.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.300,00 

268 - 07.01.12.365.0020.2.084.319013.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.072,18 

269 - 07.01.12.365.0020.2.084.319013.02.2610000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.708,53 

279 - 07.01.12.365.0020.2.084.339039.01.2130000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.100,00 

285 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.01.2120000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 331.060,35 

285 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.01.2120000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 148.669,41 

286 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 526.000,00 

289 - 07.01.12.365.0020.2.086.319013.02.2610000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.000,00 

290 - 07.01.12.365.0020.2.086.319013.02.2620000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 

290 - 07.01.12.365.0020.2.086.319013.02.2620000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 39.928,14 

294 - 07.01.12.365.0020.2.086.319113.02.2610000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 73.271,24 

295 - 07.01.12.365.0020.2.086.319113.02.2620000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 21.700,00 

299 - 07.01.12.365.0020.2.086.339039.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.153,00 

308 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.423,40 

308 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.282,26 

308 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 804.597,53 

308 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 328.407,15 

308 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 235.358,49 

309 - 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 300.342,80 
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310 - 07.01.12.365.0024.2.081.339030.02.2000001. - MATERIAL DE CONSUMO 17.521,51 

312 - 07.01.12.365.0024.2.082.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 61.368,29 

318 - 07.01.12.366.0019.2.072.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.436,00 

318 - 07.01.12.366.0019.2.072.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 64.520,18 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.784,12 

 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.100,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 9.608,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 430,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 430,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.560,80 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 15.759,60 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.500,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 54.560,14 

383 - 09.01.10.122.0008.2.033.449052.01.3100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00 

385 - 09.01.10.122.0008.2.065.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.472,00 

386 - 09.01.10.122.0008.2.066.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.605,91 

393 - 09.01.10.301.0008.2.026.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.900,00 

394 - 09.01.10.301.0008.2.028.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,12 

397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.529,08 
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397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.550,87 

397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.336,00 

405 - 09.01.10.301.0008.2.057.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

407 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.02.3010002. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.500,00 

430 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00 

430 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 4.900,00 

431 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 22.812,87 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 41,70 

 
432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 59.500,00 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 24.500,00 

435 - 09.01.10.302.0008.2.049.339049.01.3020000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 109.000,00 

442 - 09.01.10.302.0008.2.051.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.750,83 

445 - 09.01.10.302.0008.2.067.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00 

445 - 09.01.10.302.0008.2.067.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 53.000,00 

449 - 09.01.10.303.0008.2.064.319094.01.3040000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 104.000,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 400,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 54.560,14 

462 - 09.01.10.303.0008.2.064.449052.01.3040000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 

465 - 09.01.10.304.0008.1.001.449051.01.3030000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 90.000,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 

472 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3200000. - MATERIAL DE CONSUMO 640,00 

475 - 09.01.10.304.0008.2.062.339036.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 34.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.561,00 

477 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

489 - 09.01.10.305.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 14.040,00 
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497 - 09.01.10.305.0008.2.063.339039.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.200,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 159.800,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.200,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 124.000,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

1136 - 09.01.10.302.0008.2.067.449052.01.8000015. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 138.000,00 

1171 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 32.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

500,00 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 31.885,50 

 
809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO  500,00 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

16.251,09 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

160,00 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.080,40 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

20.000,00 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

9.000,00 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

12.666,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 58.500,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 152.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 119.000,00 

830 - 11.02.08.244.0009.2.127.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 38.000,00 

830 - 11.02.08.244.0009.2.127.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 813.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 396.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
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13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 

 
690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

 
 
 
PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

7.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 216.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 305.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

 
697 - 13.04.18.542.0014.2.021.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

 
7.091,61 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 

 
719 - 13.06.18.542.0025.2.098.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
 
 

55.891,42 

719 - 13.06.18.542.0025.2.098.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.049,86 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

 
909 - 13.08.15.453.0026.2.108.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

 
 
 

933,33 

Total Anulação: 11.893.333,19 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.235, de 17 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022, na Lei nº 2.264, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 
exercício de 2022, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o quadriênio de 2022/2025. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Itupeva, 02 de maio de 2022; 57º da Emancipação Política do Município. 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 
Secretário Municipal da Fazenda 
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Decreto n° 3.489/22                                                                  14 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 
 
 
 

 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
 

 
 
 

 
 

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.490, DE 02 DE MAIO DE 2022 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 
Orçamento Programa de 2022 do tipo alteração 
Suplementar. 

 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da 
Lei Municipal nº 2.264, de 22 de dezembro de 2021; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 
Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.883.296,58 (sete milhões, oitocentos e oitenta 
e três mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos) para suplementar as dotações 
orçamentárias abaixo e especificadas:  
 

 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
7 - 01.01.04.122.0002.2.007.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

300,00 

11 - 01.01.04.122.0002.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 13.000,00 

01.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
34 - 01.03.04.122.0006.2.016.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

1.000,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 
 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

205,00 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

69 - 02.01.02.061.0003.2.006.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 49.500,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 

 
80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

2.500,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 436,00 
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80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 12.100,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 63.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 800.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 280.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

 
81 - 03.01.04.122.0006.2.137.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 905,00 

81 - 03.01.04.122.0006.2.137.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.384,81 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 144.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.620,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 61.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 780,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

20.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

88.600,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

90.000,00 

87 - 03.01.04.122.0006.2.137.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.000,00 

89 - 03.01.04.122.0006.2.137.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.600,00 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 
 

112 - 03.03.04.122.0006.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.000,00 
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.220,00 

125 - 04.01.04.123.0006.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

102.000,00 

126 - 04.01.04.123.0006.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 50.000,00 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 2.250,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

143 - 05.01.15.122.0004.2.033.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.748,70 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

 
152 - 05.01.15.451.0004.1.030.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

 
06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

720.000,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.130,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.900,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 81.735,00 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 

197 - 06.01.15.451.0004.2.110.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 330.000,00 

200 - 06.01.15.451.0004.2.110.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00 
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200 - 06.01.15.451.0004.2.110.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.600,00 

200 - 06.01.15.451.0004.2.110.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 226.000,00 

200 - 06.01.15.451.0004.2.110.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 226.000,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 100,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 280,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 150,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

1130 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

145.600,00 

1130 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

150.000,00 

1130 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

430.000,00 

1130 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

100.000,00 

 
1130 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 
08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

75.000,00 

342 - 08.01.27.122.0016.2.056.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00 

343 - 08.01.27.122.0016.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.134,67 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.700,00 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.700,00 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

346 - 08.01.27.122.0016.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 93.000,00 

355 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000027. - OBRAS E INSTALAÇÕES 404,00 
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358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 3.500,00 

359 - 08.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 343.000,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

593 - 12.01.20.606.0010.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 13.500,00 

593 - 12.01.20.606.0010.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.000,00 

597 - 12.01.20.606.0010.2.138.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 152.000,00 

597 - 12.01.20.606.0010.2.138.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 69.000,00 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA 
 

605 - 12.02.13.392.0011.2.025.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

609 - 12.02.13.392.0011.2.025.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 16.000,00 

614 - 12.02.13.392.0011.2.043.339031.01.1100000. - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 

34.000,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 106.460,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 51.000,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

 
623 - 12.02.13.392.0011.2.047.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.600,00 

1177 - 12.02.13.392.0011.2.050.449052.01.1000226. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 71.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

654 - 13.01.18.542.0025.2.104.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 56.000,00 

656 - 13.01.18.542.0025.2.104.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

656 - 13.01.18.542.0025.2.104.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00 

656 - 13.01.18.542.0025.2.104.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.490,20 

656 - 13.01.18.542.0025.2.104.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 
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13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 158,78 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.800,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.446,45 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 550.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

671 - 13.02.15.452.0015.2.091.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 15.500,00 

675 - 13.02.15.452.0015.2.091.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00 

13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

680 - 13.03.15.452.0015.2.093.339030.01.4400000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

680 - 13.03.15.452.0015.2.093.339030.01.4400000. - MATERIAL DE CONSUMO 610,00 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 
 

701 - 13.04.18.542.0014.2.021.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

702 - 13.04.18.542.0014.2.021.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 15.500,00 

13.05 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -FUMMA 
 

708 - 13.05.18.542.0014.2.024.339030.06.1000203. - MATERIAL DE CONSUMO 40.900,00 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 
 

 
713 - 13.06.18.541.0025.2.100.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO  17.448,00 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.214,94 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.533,19 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
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714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.764,00 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.894,20 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37.000,00 

714 - 13.06.18.541.0025.2.100.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.321,67 

 
724 - 13.06.18.542.0025.2.098.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
3.753,36 

727 - 13.06.18.542.0025.2.098.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 16.000,00 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

 
744 - 13.08.15.453.0026.2.108.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

2.400,00 

744 - 13.08.15.453.0026.2.108.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 925,61 

744 - 13.08.15.453.0026.2.108.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.973,00 

745 - 13.08.15.453.0026.2.108.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100,00 

745 - 13.08.15.453.0026.2.108.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.840,00 

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO 
 

14.02 - GESTÃO DO COMÉRCIO 

 
768 - 14.02.23.691.0005.2.145.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

3.000,00 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
 

17.01 - GESTÃO DO TURISMO 

 
879 - 17.01.23.695.0018.2.045.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

14.080,00 

881 - 17.01.23.695.0018.2.045.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 14.000,00 

Total Suplementação: 7.883.296,58 

 
 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes de anulações totais e parciais, excesso de arrecadação de dotações 
orçamentárias. 

 

Anulações Totais e Parciais: 
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01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

14 - 01.01.04.122.0002.2.007.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 
 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

65 - 02.01.02.061.0003.2.006.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 205,00 

66 - 02.01.02.061.0003.2.006.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 
 

73 - 03.01.04.122.0006.2.040.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 63.000,00 

75 - 03.01.04.122.0006.2.137.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.384,81 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 11.620,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 780,00 

82 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1000222. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 905,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.100,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

7.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

21.220,00 

88 - 03.01.04.122.0006.2.137.339093.01.1100000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.500,00 

03.02 - GESTÃO E GERENCIA DE COMUNICAÇÃO 
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90 - 03.02.24.122.0012.2.005.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 88.600,00 

90 - 03.02.24.122.0012.2.005.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 61.000,00 

 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS  

108 - 03.03.04.122.0006.2.007.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

110 - 03.03.04.122.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 436,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

123 - 04.01.04.123.0006.2.007.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.250,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

146 - 05.01.15.122.0004.2.033.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 13.000,00 

146 - 05.01.15.122.0004.2.033.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.000,00 

146 - 05.01.15.122.0004.2.033.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.000,00 

146 - 05.01.15.122.0004.2.033.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3.000,00 

148 - 05.01.15.122.0004.2.033.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 404,00 

152 - 05.01.15.451.0004.1.030.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

1173 - 05.01.17.512.0004.1.035.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

15.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 55.000,00 

168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 226.000,00 

168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 

168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 59.000,00 

178 - 06.01.15.451.0004.1.056.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 145.600,00 

185 - 06.01.15.451.0004.1.056.449051.05.1000219. - OBRAS E INSTALAÇÕES 550.000,00 
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187 - 06.01.15.451.0004.2.109.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

187 - 06.01.15.451.0004.2.109.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 

187 - 06.01.15.451.0004.2.109.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.130,00 

187 - 06.01.15.451.0004.2.109.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150,00 

189 - 06.01.15.451.0004.2.110.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.748,70 

 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 280,00 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.900,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00 

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100,00 

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 81.735,00 

204 - 06.01.15.451.0004.2.112.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

205 - 06.01.15.451.0004.2.113.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.600,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 
 

341 - 08.01.27.122.0016.2.056.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 5.134,67 

342 - 08.01.27.122.0016.2.056.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

343 - 08.01.27.122.0016.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 13.700,00 

343 - 08.01.27.122.0016.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 

345 - 08.01.27.122.0016.2.056.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

6.700,00 

355 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000027. - OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 

356 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000040. - OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 

356 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000040. - OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00 

356 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000040. - OBRAS E INSTALAÇÕES 90.000,00 
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356 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000040. - OBRAS E INSTALAÇÕES 430.000,00 

357 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.05.1000205. - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

363 - 08.01.27.812.0016.2.013.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

365 - 08.01.27.812.0016.2.013.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.500,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.500,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

421 - 09.01.10.302.0008.1.068.449051.05.3020002. - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 51.000,00 

830 - 11.02.08.244.0009.2.127.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 144.000,00 

832 - 11.02.08.244.0027.2.004.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102.000,00 

833 - 11.02.08.244.0027.2.009.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00 

845 - 11.02.08.244.0029.2.125.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

596 - 12.01.20.606.0010.2.056.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 69.000,00 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA 
 

608 - 12.02.13.392.0011.2.025.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.400,00 

612 - 12.02.13.392.0011.2.025.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 71.000,00 

616 - 12.02.13.392.0011.2.043.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 106.460,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.600,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.000,00 
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620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

622 - 12.02.13.392.0011.2.047.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 34.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

654 - 13.01.18.542.0025.2.104.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 23.214,94 

657 - 13.01.18.542.0025.2.104.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

158,78 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

667 - 13.02.15.452.0015.2.091.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.800,00 

668 - 13.02.15.452.0015.2.091.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.446,45 

668 - 13.02.15.452.0015.2.091.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

668 - 13.02.15.452.0015.2.091.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.973,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.448,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 56.000,00 

13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 
681 - 13.03.15.452.0015.2.093.339036.01.4400000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

 
 
 
PESSOA FÍSICA 

 
 
 

5.000,00 

681 - 13.03.15.452.0015.2.093.339036.01.4400000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 610,00 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 

 
690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

 
 
 
PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

160.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 226.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 800.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 
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690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 152.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 720.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 343.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 330.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 93.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.500,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 280.000,00 

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.840,00 

 

691 - 13.04.18.541.0014.2.022.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

692 - 13.04.18.541.0014.2.023.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.490,20

698 - 13.04.18.542.0014.2.021.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 50.764,00

13.05 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -FUMMA 
 

706 - 13.05.18.541.0014.2.032.339039.03.1000203. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.900,00

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 
 

717 - 13.06.18.541.0025.2.103.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

719 - 13.06.18.542.0025.2.098.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.753,36

724 - 13.06.18.542.0025.2.098.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 43.533,19

733 - 13.06.18.542.0025.2.101.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.894,20

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 
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739 - 13.08.15.451.0026.2.105.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

742 - 13.08.15.453.0026.2.107.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 37.000,00

743 - 13.08.15.453.0026.2.107.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.321,67

747 - 13.08.15.453.0026.2.108.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.400,00

747 - 13.08.15.453.0026.2.108.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100,00

747 - 13.08.15.453.0026.2.108.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 925,61

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

15.01 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

781 - 15.01.04.121.0004.2.033.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

20.000,00

781 - 15.01.04.121.0004.2.033.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

3.500,00

781 - 15.01.04.121.0004.2.033.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

16.000,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO  

17.01 - GESTÃO DO TURISMO 
 

885 - 17.01.23.695.0018.2.048.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.080,00

Total Anulação: 7.883.296,58 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.235, de 17 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022, na Lei nº 2.264, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 
exercício de 2022, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o quadriênio de 2022/2025. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Itupeva, 02 de maio de 2022; 57º da Emancipação Política do Município. 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
 

 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 
Secretário Municipal da Fazenda 
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Decreto n° 3.490/22                                                                  15 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 
 
 

 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
 

 
 

 
 

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.491, DE 02 DE MAIO DE 2022 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 
Orçamento Programa de 2022 do tipo alteração 
Suplementar. 

 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da 
Lei Municipal nº 2.264, de 22 de dezembro de 2021; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 
Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.615.547,84 (vinte milhões, seiscentos e 
quinze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) para suplementar as dotações 
orçamentárias abaixo e especificadas:  

 
 
02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 

 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 941.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

1089 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.05.1000227. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 847.925,80 

1090 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.05.1000227. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 238.982,90 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

205 - 06.01.15.451.0004.2.113.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.537.639,14 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

1174 - 07.01.12.361.0019.1.038.449051.02.2200020. - OBRAS E INSTALAÇÕES 8.700.000,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA 
 

599 - 12.02.13.392.0011.1.054.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 
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1176 - 12.02.13.392.0011.2.050.449052.02.1000226. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.300.000,00 

13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

1179 - 13.03.15.452.0015.2.114.339039.01.4100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 550.000,00 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO  

690 - 13.04.17.512.0014.2.031.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.950.000,00 

 
 

 

Total Suplementação: 20.615.547,84 

 
 

Excessos de Arrecadação: 
  

Total Excesso: 20.615.547,84 

 
Art. 2º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.235, de 17 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022, na Lei nº 2.264, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 
exercício de 2022, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o quadriênio de 2022/2025. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Itupeva, 02 de maio de 2022; 57º da Emancipação Política do Município. 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
 
 
 

 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 
Secretário Municipal da Fazenda 
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Decreto n° 3.491/22                                                                  03 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 
 
 

 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
 

 
 
 

 
 

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.501, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Altera o artigo 1º do Decreto
nº 2.992, de 21 de fevereiro
d e  2 0 1 9 ,  q u e  d e s i g n a
servidores  para  exercerem a
f u n ç ã o  d e  A u t o r i d a d e
Sanitár ia  de  Vigi lância
Sanitária,  no  âmbito  da
Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Itupeva, e dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica
do Município de Itupeva;

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 2.992, de 21 de

fevereiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1º  Designa os  servidores  abaixo  relacionados

para  exercerem  a  função  de  Autoridade  Sanitária  de
Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde:
Profissional Cargo Credencial

Ana Carolina Pin Benutti Fiscal de Saúde Pública 8090

Ana Lúcia Deboni Agente de Saneamento 1897

Ângela Maria Izzo Técnica em Nutrição 1053

Cassio Luiz Aparecido
Silva

Fiscal de Saúde Pública 7153

Gilmara Cristina Breda Gerente de Saúde 2855

Ionice dos Santos Alves
Araújo

Assistente Administrativo 4337

Ismael José de Melo Agente de Epidemias 4468

Joseli Cristina Debone Coordenador Técnico da Vigilância
Sanitária

983

Louis Fillipi de Oliveira
Magalhães

Engenheiro Civil 7044

Luciana Ozelo Agente de Saneamento 1539

Renato Ferreira dos
Santos

Fiscal Sanitário 3401

Ricardo Novais Santos
Carlos

Fiscal Sanitário 3559

Rosemary Beatriz Silva
Ambrósio

Dentista 405

........................................................................................
.....................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial o Decreto nº 3.045, de 11 de junho de 2019.

Itupeva,  20 de junho de 2022;  57º da Emancipação
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e

Fundiários
...........................................................................................................
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DECRETO N° 3.502, DE 20 DE JUNHO DE 2022 

 

Regulamenta a utilização dos recursos físicos e virtuais 
de Tecnologia do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências. 

 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Itupeva; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação uso dos recursos 

físicos e virtuais de tecnologia da Prefeitura Municipal de Itupeva; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º São considerados conceitos fundamentais e que devem ser de 

conhecimento de todos os usuários, tanto para aplicação deste regulamento, quanto para a segurança e 
adequada utilização do serviço, os seguintes termos de Tecnologia: 

 
I - arquivo: formato digital de armazenamento de dados que compõem 

documentos e aplicativos; 
 
II – banco de dados: software em que são armazenados os dados 

necessários para funcionamento dos sistemas; 
 
III - backup: cópia de dados de um dispositivo de armazenamento a 

outro para que possam ser restaurados em caso da perda dos dados originais, o que pode envolver 
apagamentos acidentais ou corrupção de dados; 

 
IV - configuração: ato de instalação e operacionalização de programas 

(softwares) e seus acessórios e periféricos em computador; 
 
V - contas de correio eletrônico (ou conta de e-mail): endereços para 

envio e recebimento de mensagens eletrônicas; 
 
VI - contas de email Institucionais: contas de e-mail das unidades 

institucionais ou administrativas da Prefeitura, sendo que o endereço da conta será o seu login, o nome da 
Diretoria seguido de “@itupeva.sp.gov.br"; 
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VII - drive: dispositivo eletrônico utilizado para leitura e gravação de 

arquivos, sendo que o nome é utilizado para denominar dispositivos que utilizam discos flexíveis 
(disquetes), discos rígidos (HDs, CD) e componentes de conexão USB (pen drive, memory stick); 

 
VIII - estação de Trabalho: computador - desktop ou notebook; 

 
IX - equipamento de Tecnologia: computador e seus periféricos, 

impressoras, leitoras ópticas, scanners, placas, circuitos ou qualquer outro equipamento acessório; 
 

X - equipamento Externo: equipamento de Tecnologia que não seja 
integrante do patrimônio da Prefeitura Municipal de Itupeva e que necessite estar conectado direta ou 
indiretamente aos recursos de tecnologia da Prefeitura Municipal de Itupeva; 

 
XI - hardware: equipamentos e componentes eletrônicos de 

computador ou periférico;  
 

XII - internet: Intercomunicação mundial de redes de computadores 
que disponibilizam serviços como correio eletrônico, acessos a sítios, troca de arquivos, entre outros; 

 
XIII - intranet: sítio de comunicação interna e restrita da Prefeitura 

Municipal de Itupeva que possibilita, apenas aos usuários da rede, o acesso a informações, bem como sua 
utilização; 

 
XIV - links: atalhos em páginas da internet e intranet que, uma vez 

acionados, levam o usuário a uma nova página. um novo sítio ou um sistema; 
 
XV - login: identidade eletrônica ou nome de usuário, sendo único e 

meio de identificação quando se utiliza os recursos da rede; 
 

XVI - logon: ato de o usuário apresentar seu login e senha aos sistemas 
de rede, a fim de obter autorização acesso; 

 
XVII - mensagens de correio eletrônico (e-mail): mensagens 

enviadas ou recebidas pelos usuários através de sua conta de email; 
 

XVIII - periféricos: equipamentos de tecnologia que auxiliam um 
sistema de computação, tais como impressoras, scanners, plotters, monitores, teclados, mouses, entre 
outros;  
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XIX - recursos de rede: serviços disponibilizados na rede, tais como 
compartilhamento de impressoras, áreas de armazenamento e disponibilização de dados comuns e 
individuais, internet, intranet, correio eletrônico, sistemas, aplicativos, bancos de dados etc.; 

 
XX - rede: interligação entre computadores, proporcionando o 

intercâmbio de informações e o compartilhamento de recursos, cujas principais vantagens são a troca 
imediata de informações, o aumento da produtividade, a agilização de processos, a otimização, o 
compartilhamento de recursos e a redução do custo operacional; 

 
XXI - rede da Prefeitura Municipal de Itupeva: interconexão dos 

computadores da Prefeitura Municipal de Itupeva. de maneira a proporcionar todas as vantagens da 
tecnologia de rede de computadores, sendo formada por um conjunto de redes locais interligadas; 

 
XXII - senha: assinatura eletrônica cujo fornecimento, juntamente com 

o login, identifica cada usuário da rede, inclusive nos sistemas eletrônico de auditoria e cuja utilização é 
individual e intransferível;  

 
XXIII - servidor de rede: equipamento de porte superior, responsável 

pelo funcionamento dos recursos da rede informações e expansão de seus recursos; 
 

XXIV - servidor de banco de dados: servidor de rede responsável 
pelo funcionamento dos Bancos de Dados dos sistemas dos sistemas corporativos da Prefeitura Municipal 
de Itupeva;  

 
XXV - sistema externo: sistema de informação disponibilizado por 

instituições e órgãos externos a Prefeitura Municipal de Itupeva e que são acessíveis por usuários da rede 
por meio da internet ou de linha de comunicação de dados especifica;  

 
XXVI - site: local onde se abrigam várias páginas (informações) ou 

sistemas na internet ou intranet; 
 

XXVII - software: conjunto de componentes lógicos de um 
computador ou sistema de processamento de dados; programa, rotina ou conjunto de instruções que 
controlam o funcionamento de um computador; suporte lógico.  

 
XXVIII - spam: mensagens não solicitadas enviadas a uma grande 

quantidade de usuários da rede de informações, que contêm assuntos não pertinentes ao serviço - por 
exemplo: advertências, redes de solidariedade, pedidos, piadas, apresentações em Power Point, 
propagandas, anúncios etc.; 
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XXIX - spywares: consiste em um programa automático de 

computador que recolhe informações sobre o usuário, sobre os seus costumes na Internet e transmite essa 
informação a uma entidade externa da internet, sem o seu conhecimento ou consentimento;  

 
XXX - unidade: organização de pessoas com atribuições que objetivam 

a consecução dos trabalhos e identificação de responsabilidades, por exemplo: Diretoria, Departamento e 
demais unidades administrativas; 

 
XXXI - usuários: agentes políticos e servidores ativos, estagiários, 

prestadores de serviços terceirizados ou voluntários da Prefeitura Municipal de Itupeva; 
 

XXXII - vírus: programa malicioso desenvolvido por programadores 
que, infecta o sistema, faz cópias de si mesmo e tenta se espalhar para outros computadores, utilizando-se 
de diversos meios. 

 
Art. 2º O acesso aos recursos de Tecnologia da Prefeitura Municipal de 

Itupeva será permitido apenas aos usuários descritos no inciso XXXI do artigo 1º deste Decreto. E as 
regras de acesso sempre respeitando a Política de Governança de Tecnologia, conforme disposto no 
Anexo Único deste documento. 

 
Parágrafo único. Os usuários de recursos de Tecnologia da Prefeitura 

Municipal de Itupeva atestarão estarem cientes do conteúdo deste Regulamento. 
 
Art. 3º Dos direitos dos usuários autorizados: 
 
I – fazer uso dos recursos computacionais da Administração para a 

realização de atividades profissionais relacionadas aos serviços de interesse da Prefeitura; 
 

II - ter conta de acesso (usuário e senha) aos recursos de tecnologia 
disponíveis; 

 
III - ter conta de acesso ao correio eletrônico (email); 

 
IV - acessar a Intranet e a internet ; 

 
V - ter privacidade das informações na sua área de armazenamento; 

 
VI - solicitar suporte técnico ao Setor de Tecnologia da Informação; 
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VII - política de Governança de Tecnologia. 
 
Art. 4º Das obrigações dos usuários autorizados: 

 
I - zelar pela integridade e segurança dos equipamentos e pelas 

informações processadas e armazenadas nos recursos computacionais sob sua responsabilidade e uso; 
 

II - utilizar os recursos computacionais exclusivamente para os serviços 
da Administração; 

 

III - zelar pelo sigilo e segurança de sua senha de acesso à rede e 
aplicativos, que é de uso individual e intransferível, não podendo ser compartilhada com terceiros; 

 
IV - manter regularmente cópias de segurança de seus dados, evitando 

interrupção do serviço; 
 

V - manter sigilo, integridade, segurança e disponibilidade de todos os 
dados a que tiverem acesso; 

 
VI - controlar o acesso físico aos equipamentos sob sua 

responsabilidade; 
 

VII - manter constante cuidado de proteção contra vírus e spywares; 
 

VIII - fazer uso racional de material de consumo e expediente da 
Administração, combatendo desperdício em todas a suas formas; 

 
IX - respeitar e seguir as normas e procedimentos definidos na Política 

de Governança de Tecnologia; 
 

X - cuidar dos equipamentos sob sua responsabilidade. 
 
Art. 5º Fica expressamente proibido aos usuários: 

 
I - utilizar os recursos computacionais e materiais de consumo da 

Administração trabalhos particulares ou organizações que não tenham relação com a Prefeitura;  
 

II - remover, transferir, emprestar, modificar, ou proceder qualquer 
alteração nas características físicas ou técnicas dos recursos tecnológicos, sem a prévia autorização do 
Setor de Tecnologia da Informação; 
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III - compartilhar com terceiros sua conta de acesso à rede, senha e 

outros tipos de autorização de uso individua e intransferível;  
 

IV - executar ou configurar os recursos computacionais com a intenção 
de facilitar o acesso a usuários não autorizados; 

 
V - criar ou propagar vírus, danificar equipamentos, serviços ou 

arquivos; 
 

VI - obter acesso não-autorizado aos sistemas;  
 

VII - copiar, transferir ou emprestar software para finalidade ou pessoa 
estranha aos serviços da Prefeitura; 

 
VIII - destruir ou estragar intencionalmente equipamentos, software ou 

dados pertencentes à Prefeitura; 
 

IX - violar os sistemas de segurança dos recursos computacionais como 
identificação de usuários, senhas de acesso, fechaduras automáticas ou sistemas antivírus; 

 
X - usar, instalar, executar, copiar ou armazenar aplicativos, programas 

ou qualquer outro material que não estejam devidamente licenciados pela Administração; 
 

XI - utilizar a Internet para a exibição, veiculação ou armazenamento 
voluntário de páginas com conteúdo pornográfico, erótico, jogos de qualquer espécie, político partidário, 
ofensivo ao decoro pessoal e ao princípio de urbanidade e que provoquem sobrecarga no Sistema; 

 
XII - utilizar o correio eletrônico para uso particular ou para 

distribuição voluntária de mensagens não desejadas como corrente de cartas, circulares, manifestos 
políticos e de conteúdo pornográfico ou erótico, bem como as que sejam ofensivas a honra e à dignidade 
da Administração, autoridades e pessoas; 

 
XIII - remover, copiar, emprestar, ceder ou divulgar documento 

confidencial e sigiloso, bem como lista de endereços de usuários e informações de banco de dados de 
propriedade da Administração; 

 
XIV - utilizar os recursos computacionais para constranger, assediar, 

ofender, caluniar ou ameaçar qualquer pessoa ou instituição. 
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Art. 6º Os recursos compartilhados em rede, como os drives 

disponibilizados através de servidor de arquivos e outros serviços, como correio eletrônico e internet, 
devem ser utilizados estritamente como ferramentas de trabalho. 

 
Parágrafo único. É vedado o uso dos equipamentos e sistemas desta 

Prefeitura para veiculação ou armazenamento voluntário de matérias: 
 
I - que digam sobre assuntos de interesse pessoal; 
 
II - fonográficas e videográficas, exceto quando relacionadas 

diretamente com o serviço; 
 
III - referentes a jogos eletrônicos. 
 
Art. 7º A manutenção e o suporte técnico em Tecnologia da Informação 

serão realizados exclusivamente pela Prefeitura ou empresa contratada para esse fim. 
 
Art. 8º É vedada a instalação de softwares de qualquer tipo e espécie 

não licenciado pela Prefeitura, deve ser considerado o licenciamento contratado vigente das ferramentas. 
 

§ 1º A vedação a que se refere o caput deste artigo diz respeito também 
a softwares trazidos pelos usuários em disquetes, CDs, DVDs ou outras mídias e também para aqueles 
obtidos da internet. 

 
§ 2º A Prefeitura Municipal de Itupeva não dará manutenção, suporte e 

não reconhecerá softwares não autorizados. 
 
Art. 9º Microcomputadores e notebooks particulares autorizados a 

integrar a rede, poderão originar acessos a todos os serviços de rede comuns às suas respectivas unidades 
de trabalho, ficando obrigados à observação de todo o conteúdo deste Decreto. 
 

Art. 10. Os equipamentos de empresas prestadoras de serviços e de 
representantes de entidades externas, conectados à rede da Prefeitura Municipal de Itupeva, terão 
permissão de acesso somente à Internet, conforme Política de Governança de TI. 

 
Art. 11. Para que possam se conectar à rede, os equipamentos de 

Tecnologia da Informação externos deverão atender aos seguintes requisitos básicos: 
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I - possuir sistema operacional instalado e compatível com os que 

permitem acesso a Infraestrutura e Soluções da Prefeitura de Itupeva; 
 
II - possuir software antivírus instalado; 
 
III - possuir placa de rede compatível. 
 
§ 1º O sistema operacional e o software antivírus estarão 

obrigatoriamente entre aqueles cuja instalação dever ser autorizada pela Prefeitura Municipal de Itupeva e 
deverão possuir licença de uso. 

 
§ 2º Caberá a Prefeitura Municipal de Itupeva apresentar a configuração 

mínima de hardware necessária. 
 
Art. 12. O suporte técnico prestado pela Prefeitura aos equipamentos 

externos restringir-se-á ao acesso à rede. 
 
§ 1º Não haverá qualquer tipo de suporte técnico a hardware de 

equipamento externo. 
 
§ 2º Não serão fornecidos cartuchos, toners ou qualquer outro tipo de 

suprimento de Tecnologia da Informação para utilização nos equipamentos externos. 
 
§ 3º É de responsabilidade do detentor do equipamento externo o 

fornecimento dos softwares necessários para sua instalação e configuração para acesso aos ambientes de 
tecnologia da Prefeitura Municipal de Itupeva. 

 
Art. 13. O acesso à internet no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Itupeva é autorizado conforme Política de Governança de Tecnologia. 
 
Art. 14. A Secretaria de Gestão Pública poderá realizar, a qualquer 

tempo e em qualquer equipamento conectado a qualquer recurso de Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Itupeva, auditoria de performance e de acesso à internet e, caso seja detectada eventual utilização 
indevida, reportará o fato ao Prefeito Municipal de Itupeva. 

 
Art. 15. A Secretaria de Gestão manterá acessível a Política de 

Governança de Tecnologia. 
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Art. 16. É vedada a veiculação através dos equipamentos e da internet 
da Prefeitura Municipal de Itupeva, especificamente por meio do correio eletrônico, de mensagem de 
conteúdo: 

 

I - pornográfico; 
 
II - político-partidário; · 

 
III - ofensivo ao princípio da urbanidade; 
 
IV - ofensivo ao decoro pessoal; 
 
V - ofensivo à honra. à imagem ou a dignidade de pessoas, instituições 

e autoridades;  
 

VI - que apresente linguagem incompatível com o decoro da classe; 
 
VII - o envio de mensagens de natureza estritamente pessoal a lista ou 

grupos oficiais de endereços; 
 
VIII - a disponibilização a pessoas, órgãos ou entidades externas de 

mensagens que possam comprometer a imagem da Prefeitura; 
 
IX - a veiculação de mensagens publicitárias de qualquer natureza, 

correntes e alertas de fonte duvidosa e demais mensagens que caracterizem a prática de spam. 
 
Parágrafo único. As vedações previstas neste artigo aplicam-se ao uso 

interno ou externo do correio eletrônico. 
 
Art. 17. É vedado alterar as configurações dos equipamentos, bem 

como as configurações de acesso à rede e internet. 
 
Art. 18. Sem prejuízo de qualquer providência de natureza 

administrativa ou disciplinar, o usuário que fizer uso indevido de qualquer recurso de Tecnologia estará 
sujeito às implicações de natureza penal, em especial ao disposto na Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000, 
bem como à eventual reparação na órbita civil. 

 
Art. 19. A apuração das infrações às normas deste Decreto será feita 

através de sindicância administrativa, garantido o direito de ampla defesa e contraditório. 
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Parágrafo único. Da decisão tomada com base neste artigo, caberá 

recurso ao Chefe do Executivo. 
 
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.342, de 24 de março de 2011. 
 

Itupeva, 20 de junho de 2022; 57º da Emancipação Política do 
Município. 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 

 
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 
 
 
 

 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 

 
 
 

 
PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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Anexo Único – Política de Governança de Tecnologia 

 
 
Abaixo segue mapa que define os acessos previstos pelos serviços ofertados em Tecnologia de 
Informação da Prefeitura Municipal de Itupeva. 
 
 
Definições sobre regras de utilização dos recursos. Em Internet aplica-se sempre a regra de permissão e 
não permissão e, quando preciso, destaca-se grupos especifico para gerenciar necessidades especificas. 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.274, DE 27 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  alteração  dos
membros  da  Comissão  Artística
Pedagógica, para Credenciamento
de Propostas para o Programa de
Oficinas  Culturais  da  Secretaria
Municipal  de  Agricultura  do
Município  de  Itupeva.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º - Fica alterada os membros da Comissão

Artística Pedagógica, para Credenciamento de Propostas
para  o  Programa  de  Oficinas  Culturais  da  Secretaria
Municipal de Agricultura e Cultura do Município de Itupeva
para 2022, constituída através da portaria nº 6.881, de 29
de novembro de 2021, conforme processo administrativo nº
14171/2021 – PMI.

Artigo 2º - A Comissão ora constituída passa a ter a
seguintes composição:

PRESIDENTE:
CAVINO ROCHA TANESE
RG: 29.398.321-5 SSP/SP
MEMBROS:
ANDERSON LUIS REDRESSI
RG: 30.338.507-8 SSP/SP
ANDRÉ MARIANO MARTINS CASTRO
RG: 7.631.186-7 SSP/SP
SUPLENTES:
CLEUSA LEONE
RG: 20.469.428-0 SSP/SP
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Página 1-2
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e

sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.262, DE 23 DE MAIO DE 2022

Constitui uma Comissão Especial
para planejar,  organizar,  realizar
e  tomar  todas  as  medidas
necessárias para a realização do
“1º Festival Gastronômico”.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990. - - - - - - - -
- - - - - -

FAZ SABER:
Artigo 1º  - Fica constituído uma Comissão Especial

para planejar, organizar, realizar e tomar todas as medidas
necessárias  para  a  realização  do  “1º  FESTIVAL
GASTRONÔMICO”, nos termos do processo administrativo
nº 6189/2022- PMI.

Artigo 2º - A Comissão Especial ora constituída será
composta pelos seguintes membro:

TITULARES:
ERIKA GRIGOLETTO
RG nº 48.657.666-8 SSP/SP
MAURO AUGUSTO ZAMPA
RG nº 24.471.984-6 SSP/SP
SUEELLEN PEREIRA PESTANA
RG nº 39.422.865-0 SSP/SP
SUPLENTE:
GABRIEL GUSTAVO FORTI
RG nº 49.961.869-5 SSP/SP
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Página 1/2
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e

três dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
Página 2/2
PORTARIA Nº 8.263, DE 23 DE MAIO DE 2022

Constitui uma Comissão Especial
para planejar,  organizar,  realizar
e  tomar  todas  as  medidas
necessárias para a realização do
“2º Festival da Primavera”.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º  - Fica constituído uma Comissão Especial

para planejar, organizar, realizar e tomar todas as medidas
necessárias  para  a  realização  do  “2º  FESTIVAL  DA
PRIMAVERA”,  conforme  processo  administrativo  nº
6188/2022  -  PMI.

Artigo 2º - A Comissão Especial ora constituída será
composta pelos seguintes membro:

TITULARES:
ERIKA GRIGOLETTO
RG nº 48.657.666-8 SSP/SP
MAURO AUGUSTO ZAMPA
RG nº 24.471.984-6 SSP/SP
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SUEELLEN PEREIRA PESTANA
RG nº 39.422.865-0 SSP/SP
SUPLENTE:
GABRIEL GUSTAVO FORTI
RG nº 49.961.869-5 SSP/SP
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
três dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.258, DE 23 DE MAIO DE 2022

Concede a servidora ANA MARIA
MENDONÇA ZANGARINI, lotada na
Secretaria  Municipal  de  Saúde,
o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
Coordenador  de  Unidade  de
Saúde,  licença  por  motivo  de
doença em pessoa da família.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica concedido a servidora ANA MARIA
MENDONÇA ZANGARINI,  lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, ocupante do cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, licença por motivo de doença em pessoa da
família, de 30 (trinta) dias, a partir de 10 de maio á 08 de
junho de 2022, de acordo com os arts. 181 a 183 da LC
387/2015, conforme processo administrativo nº 6254/2022
- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de maio
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
três dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.270, DE 27 DE MAIO DE 2022

CESSA  os efeitos da Portaria nº
4.470,  de  21  de  fevereiro  de
2020,  que  nomeou  o  servidor,
Thiego  Semenzin  da  Silva  a
ocupar o cargo em comissão de
Chefe  de  Divisão,  lotado  na
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e

Desenvolv imento  Socia l .

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 01 de junho de
2022, os efeitos da Portaria nº 4.470, de 21 de fevereiro de
2020,  que  nomeou o  servidor,  THIEGO SEMENZIN DA
SILVA, a ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão,
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de  Chefe  de  Divisão,  junto  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.271, DE 27 DE MAIO DE 2022

Nomeia  Thiego  Semenzin  da
Silva,  para  ocupar  o  cargo  em
c o m i s s ã o  d e  D i r e t o r  d e
Depar tamento ,  lo tado  na
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Desenvolv imento  Socia l .

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 01 de junho de
2022, THIEGO SEMENZIN DA SILVA, RG nº 44.575.056-X
SSP/SP,  CPF  367.723.118-33,  para  ocupar  o  cargo  em
comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a
remuneração equivalente ao C-05 (cinco), constante da LC
511/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.268, DE 27 DE MAIO DE 2022
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CESSA, os efeitos da portaria nº
4.609,  de  21  de  fevereiro  de
2020,  que  nomeou  a  servidora
Fabiana Angélica Pina a ocupar a
função  de  confiança  de
Coordenador  de  Unidade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 01 de junho de
2022, os efeitos da portaria nº 4.609, de 21 de fevereiro de
2020, que nomeou a servidora, FABIANA ANGÉLICA PINA
a  ocupar  a  função  de  confiança  de  Coordenador  de
Unidade, voltando a mesma a ocupar o cargo público de
Assistente Social.

Artigo  2º  -  Fica  declarado  vago  a  função  de
confiança  de  Coordenador  de  Unidade,  junto  a  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.269, DE 27 DE MAIO DE 2022

NOMEIA Fabiana  Angélica  Pina,
ocupante  do  cargo  público  de
Assistente  Social  para  ocupar  a
função  de  confiança  de
Coordenador  de Serviços,  lotada
na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 01 de junho de
2022,  a  servidora  FABIANA  ANGÉLICA  PINA,  RG  nº
24.338.974-7  SSP/SP,  CPF  172.083.558-60,  ocupante  do
cargo público de Assistente Social para ocupar a função de
confiança de Coordenador de Serviços, lotada na Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  com  jornada  de
trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração
equivalente ao F-05 (cinco) da Lei Complementar nº 511,
de 11 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.272, DE 27 DE MAIO DE 2022

NOMEIA Mônica Fraga Lopes da
Penha  Governici,  ocupante  do
cargo público de Assistente Social
para ocupar o cargo em comissão
de  Diretor  de  Departamento,
lotada na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 01 de junho de
2022,  a  servidora  MÔNICA FRAGA LOPES DA PENHA
GOVERNICI ,  RG  nº  20 .067 .355  SSP /SP ,  CPF
087.829.568-20, ocupante do cargo público de Assistente
Social  para  ocupar  o  cargo em comissão de Diretor  de
Departamento,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social,  com jornada de trabalho de 40
horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao
C-05  (cinco)  da  Lei  Complementar  nº  511,  de  11  de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA N° 8.254, DE 18 DE MAIO DE 2022

Torna essa portaria sem efeitos.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º - Tornar essa portaria sem efeitos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito

dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
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JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.273, DE 27 DE MAIO DE 2022

Exonera  do  Quadro  de  Pessoal
da  Prefeitura  Municipal,  MARIA
OLIVEIRA  ALVES,  por  motivo  de
aposentadoria  por  tempo  de
contribuição  e  idade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

RESOLVE:
Artigo  1º  -  EXONERAR do  Quadro  de  Pessoal  da

Prefeitura  Municipal,  MARIA  OLIVEIRA  ALVES,  RG  nº
22.323.401-1  SSP/SP,  CPF  116.305.058-03,  ocupante  do
cargo público de Agente de Políticas Sociais - Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de
aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  e  idade,
concedida  pelo  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores  Municipais  de  Itupeva.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente
de  Políticas  Sociais  -  Merendeira,  junto  a  Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 31 de maio de
2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 8.264, DE 24 DE MAIO DE 2022

EXONERA a pedido Daiane dos
Santos,  ocupante  do  cargo  de
Educador  Infantil,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, DAIANE DOS
SANTOS, RG nº 48.155.116-5 SSP/SP, CPF 392.648.138-29,
ocupante  do  cargo  de  Educador  Infantil,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Educador
Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro
dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.124, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
ADMITE  ELTON  PERCINO  DA  SILVA,  aprovado(a)  no

Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública de Professor de Educação Básica – Música, lotado(a)
na Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  ELTON  PERCINO  DA  SILVA ,
portador(a)  do  RG  nº  29.185.602-0  SSP/SP,  CPF
267.955.968-18, PIS 12799798898, residente à Rua Cica, nº
1083,  Vila  Garcia,  Jundiaí  -SP,  aprovado(a)  no  Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica – Música, Classe H, Nível de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao  Padrão  P30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro
dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.568, DE 02 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  Ensino  Fundamental,  conforme
Edital nº 281/2022 e Processo Administrativo nº 1531/2022,
classificada na 20ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sr(a).  SABRINA  CAMARGO  DE

OLIVEIRA,  para  ocupar  o  cargo  de  Professor  de
Educação  Básica  na  especial idade  de  Ensino
Fundamental ,  provimento  efet ivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta),
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
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de Educação, a partir da presente data.
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-

se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do

mês de maio de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.571, DE 02 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  156/2022  e
Processo  Administrativo  nº  802/2022,  classificada  na  2ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. SHEILLA BARRETO OLIVEIRA, para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do
mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.570, DE 02 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  67/2022  e
Processo  Administrativo  nº  802/2022,  classificada  na  9ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  CAMILA  FARIA  DA  CRUZ,  para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,

padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do
mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.572, DE 02 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Agente  de
Infraestrutura  –  Motorista  de  Veículos  Leves  e  Pesados,
conforme Edital nº 157/2022 e Processo Administrativo nº
1015/2022, classificado na 22ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr.  ALDEMIR  SILVIO  STRAZZA,  para

ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Motorista de
Veículos Leves e Pesados,  provimento efetivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe C,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P08 (oito),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do
mês de maio de dois mil e vinte e dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.589, DE 02 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  -  Fiscal  de  Saúde  Pública,  conforme  Edital  nº
166/2022  e  Processo  Administrativo  nº  120/2022,
classificada  na  9ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. ANA CAROLINA PIN BENUTTI, para
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ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais - Fiscal de
Saúde  Públ ica,  provimento  efet ivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Classe G,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P26 (vinte e
seis),  com jornada  de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 03 de maio de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do
mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.625, DE 10 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Agente  de
Infraestrutura – Pedreiro,  conforme Edital  nº 229/2022 e
Processo  Administrativo  nº  2164/2022,  classificado  na  6ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr. MARCIO SOARES DA SILVA,  para

ocupar  o  cargo  de  Agente  de  Infraestrutura  –  Pedreiro,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, Classe
C,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de  vencimentos  P08
(oito),  com jornada de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura  e  Manutenção  da  Cidade,  a
partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias do
mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 7.627, DE 10 DE MAIO DE 2022

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Educador  Infantil,
conforme edital nº 65/2022 e Processo Administrativo nº

1533/2022, classificada na 108ª colocação;
RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  DAISY  RENATA FACCHINI,  para

ocupar  o  cargo  de  EDUCADOR  INFANTIL,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Educação,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Secretaria Municipal de Educação, retroagindo seus
efeitos a partir de 09 de maio de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias do
mês de maio de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA  CONVITE  OBRAS  nº  002/2022,  que  tem

como objeto a Contratação de empresa especializada para
instalação de SPDA no complexo Esportivo Vila São João.
Processo Administrativo nº 11859-0/2021.

Gabinete do Secretário, em 21 de junho de 2022.
1.  Face  ao  que  consta  nos  autos,  HOMOLOGO  e

ADJUDICO a CARTA CONVITE OBRAS Nº 002/2022, por
seus próprios fundamentos, conforme segue:

Licitante:  ENGIAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
EIRELI

Valor total: R$ 215.697,04 (duzentos e quinze mil,
seiscentos e noventa e sete reais e quatro centavos).

ROBINSON TOLEDO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer*

*delegação  de  competências,  conforme  Decreto  nº
3.022, de 17 de abril de 2019.
...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

EXTRATO  DA  JUSTIFICATIVA.  Processo
Administrativo  nº  7365-2-2/2022.  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  13/2022.  I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL  DE  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL,  VISANDO  O
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS
AÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  EM  REGIME  DE  24
HORAS/DIA,  DE  MODO  A  ASSEGURAR  A  ASSISTÊNCIA
UNIVERSAL  E  GRATUITA  A  POPULAÇÃO,  JUNTO  AO
HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA, PELO PERÍODO DE
180  DIAS.  II  -  CONTRATADA:  INSTITUTO  MORGAN  DE
EDUCAÇÃO,  SAÚDE  E  ESPORTES.  III  -  PRAZO  DE
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias. IV - FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, Inciso IV, da Lei de Licitações N° 8.666, de
21  de  junho  de  1993.  V  -  VALOR  GLOBAL:  R$
16.135.811,52 (Dezesseis milhões, cento e trinta e cinco
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mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e dois centavos).
VI - JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Saúde vem
justificar  a  necessidade  de  celebrar  a  Contratação
Emergencial de Organização Social no âmbito do Município
de  Itupeva,  para  CONTRATO  DE  GESTÃO  visando  o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde em regime de 24 horas/dia, de modo a
assegurar a assistência universal e gratuita à população,
junto  ao  HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  APARECIDA.
CONSIDERANDO que, a Organização Plural foi vencedora da
CONVOCAÇÃO  PÚBLICA  N°  001/2021,  decorrente  do
Processo Administrativo nº 19153-2/2020, realizada em 12
de  março  de  2021;  CONSIDERANDO  que  a  mesma  foi
notificada diversas vezes conforme documentos em anexo,
por  descumprimento  contratual  e  por  não  apresentar
documentações  obrigatórias  exigidas  nas  prestações  de
contas;  CONSIDERANDO  que  foram  encaminhados
conforme  documentos  anexados,  diversos  ofícios
solicitando  correções  ou  justificativas  das  inconformidades
documentais,  muitas  vezes  sem  retorno  por  parte  da
Organização Social Associação Plural; CONSIDERANDO que
diante dos fatos o Hospital Nossa Senhora Aparecida está
sob intervenção conforme Decreto Municipal nº 3.451, de
17 de dezembro de 2021; CONSIDERANDO que conforme
relatórios realizados pela Vigilância Sanitária do Município
de  Itupeva,  em  anexo,  a  Associação  Plural  apresenta
inúmeras  inconformidades  graves  no  que  se  refere  a
organização  de  trabalho  e  condições  mínimas  para
funcionamento  do  Hospital  Municipal  Nossa  Senhora
Aparecida;  CONSIDERANDO  que  muitos  ambientes  do
hospital  foram  classificados  pela  Autoridade  Sanitária
competente,  em condições  insatisfatórias  de  uso  sendo
sobretudo  inapropr iados  para  conservação  e
armazenamento  de  insumos  e  materiais  utilizados  nos
atendimentos  hospitalares;  CONSIDERANDO  o  parecer
desfavorável do Ministério Público de Contas, constante do
TC 00013257.989.21-0, acerca da instrução do contrato de
gestão,  entendendo  pela  irregularidade  do  ajuste  firmado
entre o município e Associação Plural, conforme documento
anexo;  CONSIDERANDO que  o  contrato  firmado  expira  em
22 de junho de 2022 sem possível intenção de renovação
d iante  dos  inúmeros  fa tos  já  apresentados ;
CONSIDERANDO que toda contratação e compra no âmbito
da  Administração  Pública  deve  ser  submetida  a  prévio
procedimento licitatório, nos termos do que dispõe o Art.
37, XXI da Constituição Federal; CONSIDERANDO, contudo,
que,  a  gestora  responsável,  atenta  às  possíveis
necessidades  em  atender  a  situações  excepcionais  e
transitórias,  apontou  a  necessidade  dessa  contratação
emergencial;  CONSIDERANDO  que  O  Regramento
Licitatório, por sua vez, estabelece em seu art. 24, inciso IV,
ipsis litteris: "Art.24. É dispensável a licitação: (...)IV - nos
casos de emergência ou de calamidade pública,  quando
caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,
públicos  ou  particulares,  e  somente  para  os  bens
necessários  ao atendimento da situação emergencial  ou
calamitosa  e  para  as  parcelas  de  obras  e  serviços  que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta)  dias  consecutivos  e  ininterruptos,  contados  da

ocorrência  da  emergência  ou  calamidade,  vedada  a
prorrogação  dos  respectivos  contratos;"  CONSIDERANDO
que toda exceção, a contratação por dispensa de licitação
deve  ser  usada  de  modo  equilibrado,  restringindo-se
apenas  àquelas  situações  em  que  fica  caracterizada
urgência  de  atendimento  conforme  citado  acima;
CONSIDERANDO que, o caso sob análise se enquadra na
exceção mencionada,  uma vez que descontinuidade dos
atendimentos  realizados  no  Hospital  Municipal  Nossa
Senhora Aparecida pode ocasionar prejuízo e comprometer
a  saúde  de  diversos  munícipes  dependentes  deste
estabelecimento  hospitalar,  cuja  competência  é  do
município; CONSIDERANDO que, a realização do processo
licitatório  demanda  um  tempo  razoável,  e  não  é
vislumbrada diferente alternativa para sanar a questão, até
o  encerramento  do  mesmo;  Há,  portanto,  imperiosa
necessidade  da  referida  contratação  em  caráter
emergencial  pelo  período  de  180  dias  ou  até  que  seja
finalizado o novo certame licitatório. Tendo em vista ainda
que se trata do único hospital localizado no município de
Itupeva  e  que  frente  a  alta  demanda  de  atendimentos
oriundos  dos  reflexos  que  a  pandemia  ainda  provoca  nos
atendimentos hospitalares, não nos restaram alternativas a
não ser sugerir uma contratação por meio de dispensa de
licitação para que o serviço não paralise. Os serviços de
saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão
intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta
linha, cabe transcrever o que dispôs os Arts. 196 e 197 da
Carta Magna: "Art. 196. A saúde é direito de todos e dever
do  Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços  para  sua promoção,  proteção e  recuperação.
“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros
e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado."
Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não
pode o Município correr o risco de adiar a contratação em
questão,  devendo  buscar  na  Lei  e  nos  princípios
norteadores  da  Administração  Pública  uma  forma  de
solução que vá ao encontro do interesse público.  Nesta
linha,  verificando  os  prejuízos  que  podem  ocorrer  para  os
indispensáveis serviços de saúde, a melhor saída será a
contratação  direta  por  meio  de  dispensa  de  licitação,
conforme Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93. Assim, levando em
conta o dever público insculpido nos artigos 6º, 196 e 198,
inciso  I,  da  Constituição  Federal  de  assegurar  aos
munícipes  a  assistência  integral  à  saúde,  bem como  o
princípio  da  continuidade  da  prestação  dos  serviços
públicos  e  o  caráter  continuado  da  prestação  destes
serviços  de  saúde  ser  de  extrema  relevância  e
necessidade.  Apresentamos  a  justificativa  para  celebração
da  referida  contratação  em  caráter  emergencial,  nos
termos propostos, conforme permitido pela Lei nº 8.666/93,
para  dar  continuidade  aos  serviços  prestados  por  este
município.  Gabinete  da  Secretária,  em 21  de  junho  de
2022.  Publique-se  o  respectivo  Extrato.  *delegação  de
competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril
de 2019.
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(Juliana Aleixo Mantovani)
Secretária Municipal de Saúde Interina*

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 395, DE 14 DE JUNHO DE
2022.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE

ALUNOS
Ref. Proc. 6833/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os  candidatos  abaixo,  a
comparecerem  no  Anfiteatro  do  Paço  Municipal
localizado à Avenida Eduardo Aníbal Lourençon nº
15,  Parque  das  Vinhas,  Itupeva/SP,  no  dia  30  de
junho de 2022 às 09h00, munido de cópias simples
de  documento  CPF,  histórico  escolar,  certificado  ou
diploma  de  escolaridade  (nível  de  escolaridade
exigido  no  edital  do  concurso  público).  Nesta
oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos
convocados no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, os candidatos
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

18º ANA MARIA DA ANUNCIACAO BATISTA 361718251

19º QUEREN NAIRA SILVA DE ASSIS 505955532

20º JULIO ROMANINI 233546698

21º ADRIANA APARECIDA PEREIRA 566858733

22º SHIRLEY GREGORIO FALCAO 268620696

Itupeva, 14 de junho de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 396, DE 14 DE JUNHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRO
Ref. Proc. 6834/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os  candidatos  abaixo,  a
comparecerem  no  Anfiteatro  do  Paço  Municipal
localizado à Avenida Eduardo Aníbal Lourençon nº
15,  Parque  das  Vinhas,  Itupeva/SP,  no  dia  30  de
junho de 2022 às 09h00, munido de cópias simples
de  documento  CPF,  histórico  escolar,  certificado  ou
diploma  de  escolaridade  (nível  de  escolaridade

exigido  no  edital  do  concurso  público).  Nesta
oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos
convocados no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, os candidatos
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

16º CLAUDIA CRISTINE MACEDO OTTE 244183090

17º CRISTIANA URIAS 263153356

18º ANDREIA REGINA MENDES 236307472

19º EDUARDO DE SOUZA ARAÚJO 277228797

20º DÉBORA DE MOURA PEREIRA 554968198

21º GISELE SILVA OLIVEIRA 303835539

22º ELIANE NUNES DOS SANTOS 299177804

23º DENISE MAURICIO BISSOLI 424731149

24º JOCILENE VALÉRIA REGASSIN IENNE 403086292

25º CRISTINÉIA GONÇALVES DA SILVA LOPES 403517631

Itupeva, 14 de junho de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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